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TOMADA DE PREÇOS N” 02.001/2019-TP \
\_ ¡

LICITAÇAO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA NO SETOR DE
RECURSOS HUMANOS, ACOMPANHAMENTO NA
I=OLI~1A DE PAGAMENTO, PROCESSAMENTO DAS
GUIAS DE RECOLHIMENTO DAS INFORMAÇOES
ECONOMICAS E SOCIAIS, GERAÇÃO DO SIM,
ELABORAÇÃO DAS GPS E PROCESSAMENTO DA RAIS,
DIRE, DCTF E SIOPE, REGULARIZAÇÃO DAS
CERTIDOES RFB/PGFN E CRF (CAIXA ECONOMICA),
ACOMPANHAMENTO AOS PARCELAMENTOS, JUNTO
A SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E
GESTAO DO MUNICIPIO DE SENADOR POMPEU.

.\ Prcil-irur:I Ãlunxcxpal du SI-n:Id‹›r Pompeu, .1tra\'é:›: da (ÍOrniSS:`IO P¢:nnzIncmc dc I.IcIt;Içân.
du\°idzuTIL-um nomeada pela Portaria n” 45/2019 de 04 de fevereiro de 2019, mma públicu para
Cuuhccilncntu dus int‹:rr.:SS;Id‹Is quu nn data. hnrário ‹: local abzúxo pn:\-ism, :Ibrirá lIc1¡;IçíI‹› nn
mudalidadu 'l`nmzId:I de Preçus. du tipo Incnm- prcçn global, para .1tcnLL'Irncnm du ubjctn duàtn
licimçân, dc ncnrdo com as c‹›IIdiç‹'›cs cslahclccidêls Ixcsta 'l'Omnda de Preços. ObScr\';IdzIs :IS
dIS¡¬‹›SIç‹`›cs cunI1daS nn Lei FL-d‹:rIIl n" H.(›(›(|`fU3 dc 21.U(›.')3, u Suas âI|IcI':Ic_I`›::.‹ ¡¬OSrcI:inr‹:S.

HORA, DATA E LOCAL:

Hà “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" c “PROPOSTAS DE PREÇOS" serão
rccc.-lIiLl‹›S em sz-SSà‹› púl›1Ic:I marcada para:

AS Iozoo HORAS,
DO DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2019,
Nu vndcI'‹.-ÇO: Sula dc 1icIt:Iç(u:S. |‹I‹:aliz:Id.1 na .\v. l¡I'mIciScO França Cnml›r;Im, S,~“1I, Íjcnlrrn. .\'CII›Iduf
Pumpcu, Ceará.

(Í‹msIiIu‹:uI pzmz- integrante dcsm 'l'mmId:I dc Prcçus. independente dc Inlnscriçâu, ne SI-gnúnrcs
Rl1L'X‹›s1

- PRO_¡F.'1'O B.\sI‹.;O
.\IODF.LO DE PROP(\ST.\ DE P[{EÇ()S.
Í\IIÍ\ÍU'I'.\ D( .Y 'I'liÍL\Í() (Â(_)_\Â'I‹R_\'|`I T.-\I,.
.\I()DÍJ`.I.(3 DE. l)l{(ÍI..\R_\Ç \(f) (_.\rtIg‹›. 27, IIICISII Y. da l.cI Í-‹.-dcml II”
8.(›(›(›/'13 c Incim XXXII] dn art. ""-' da (ÃOIIStiIuIçâ‹_› l*`r:dI:rzIl].

ANEXO I
ANEXO ll
ANEXO III
ANEXO IV

1.0- DO OBJETO

l.l‹.\ rc-Scntc lícita ãm rem cumu Ob em A Prcsm ãn dc serv: Os cs ccializadus um :Iz‹_‹cSSnrizIP I P
ndInImSIraII\'fl no sctur dc mcursns humanos, âncumpauhamento na (Olha de p;IgzI1nuIIIu_
pr‹›ccsSamcIIm das guias dc rccnlhirncnto das inf‹›rn1âIçöcS ccmxômicas c s‹›cIais. gcr:IçâO do Sl.\l.
I-Íl:Iburaçá‹› das CPS c PI‹›ccsSaIncntO da RA IS, DIRF, DCTF c SIUPE. rcgularlznçán das ccrtidócs
RIVH/P(`›FÍ\} E CRF (Caixa EcOnr`›|:u.Ica), zIcmIIp:InhaIncntu aos parcelamentos, |uIIIO :I Secretaria dc
I-IIIIIIIÇIIS. \dmInIstr:Içãn I: Gvsräu du .\lun1Cípiu de Senador Pompeu.

|'ru{uIur:I \||m|rip.I| III .\'uI.Idz›f I'nmp‹.-II
.\\'unIII;I I"|':I|I‹.^iSu› In-.Im.I f`.uu|›r.n.I, -:fu ". l'›.I|rru Ílcmm - LI T* bl hill! “HH
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/



P1-' PREFEITURA DE .-l A SENADOR POMPEU
< E ' *" I;UIL›AND‹›I:›.As PESSIIAS COA Í'i¿:52,-\fiz?

l.2-.\ presente licitação estirna-se no valor global de R$ RS l32.(›(IÍl,U(l (Cento e t|:inta I: d‹ is mil, 1
seiscentos e sessenta reais);

_ lIu¡z‹I¬ .
2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇAO \___
2.1- RESTRIÇOES DE PARTICIPAÇÃO
2.l.l- Não poderá participar empresa declarada iniclône-.I ou cumprindo pena de suspensão, que
lhes tenham sido aplicadas neste município, por força da Lei n. ° 8.666/')3 e suas alterações
pristentires;

2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada;

2.1.3- É vedada a participação em consórcio e :I subcontratação parcial ou total para a execução do
obie-to desta licitação;

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.2.l- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa juridica, devidamente cadastrada na
Prefeitura Mniiicipal de Senador Pompeu. ou não cadastrada. que atender A todas as contliçöes
exigidas para cadastramento até O 3” (terceiro) dia útil anterior à data para abertura do certame.
observada :I necessária qualificaç.:`Io.

2.2.2- Os Documentos de habilitação e as Propostas de Preços poderão ser apresentados por
preposto do(a) licitante com poderes de representação legal. através de procuração pública ou
particular com Firma reconhecida. .\ não apresentação nâo implicará em inabilitaçãu, no entanto, o
representante não poderá pronunciar-se em nome do(-.I) licitante. Salvo se estiver sendo
representada por um de seus dicigeiites, que comprovem tal condição ~.Itra\'¿'s de documento legal.

2.2.3- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de habilitação c as Propostas de Preços
de mais de um(uma) licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração. poderá
representar mais de uma licitante iunto fi (Iontissão de Licitação. sob pena de exclusão sumária
d‹›S-(as) licitantes represcntados(as).

2.2.4- No caso do(a) licitante ser repI'esentado(a) por procurador(a), deverá ser apresentada
procuração por instrumentti público ou particular, esta última com fimia do OL"I`OR(š;\.\'TE.
reconhecida em cartório. Em qualquer dos casos aqui citados. O documento só será aceito se
apresentado em oitigtnal ou por cópia autenticada em cartório;

2.2.5- Em se tratando de Iiiicrocmpresa ou empresa de pequeno porte. nos termos da Lei
Complementar n" l2."I/2()H(› e 147'/2U14, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos
arts. 42 a 45 da referida Lei é necessario a apresentação. junto com os documentos de habilitação.
de Certidão expedida pela junta Corne.rciaL nos termos do art. 8", da IN n° 103/ÊUUT dO DNRC -
Departamento Nacional de Registro no Comercio.

3.2.6- .\ não apresentação do documento previsto no item 2.2.5 acima não impedirá a participação
na licitação, porém, o(a) participante não terá direito à fruição dos beneficios previstos nos arts. 42
a 45 da Lei Complementar n" 123/2006 c l-l'-` [201-I.

3.0- DOS ENVELOPES

3.l~ .\ documentação necessária ii Habilitação c as Propostas de Preços deverão ser apresentadas
simultaneamente Ii Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e Fechados, no dia, Iiora
L- local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU
l'ri't't'iIur.I .\luIucipal de St-uudor Pompeu

z\\'I:|IIdII I'r:InrIScI› Franca fjamliruizi. s/n.". Iiairro (II-ntro - (Il'lP (›.i.(›‹III-LIULI
lÍ:'\'l'l nf' U7 728.-l2l/ll‹,|Ul 82 - ('Í(i|' n" (l(I.920.23-l-2
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PREFEITURA DE
-Í A SENADOR POMPEU

`"' J ‹;uiDANDO DAS PIá.<.sOAs
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N" 01 - DOCUMENTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N” 02.001/2019-TP

É

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU
(IDENTIFICAÇÃO OA EMPRESA)
ENVELOPE N° oz - PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREçOs N° 02.001/2019-TP
3.1 li nhrigaltina a assinatura dc quem dt: direito do(a) I'R()PO.\'[¬`.N'I`E na PRUP()S'1`.\ I)l"'.
PRI i(§( IS.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “A”.

-H - ( )s D‹›cumcnI‹_›s de l labilitaçàu dcvcrati scr aprcscnlaclos da seguinte Furtna:

a) Em originais uu publicação cm Órgão Uficial, ‹›u, ainda, por qualquer processo dc cópia
autcuticndzi em Cartório. cxcclu para a garantia, quando liuuvcr, cujo ducumcniu comprubat‹'›ri‹›
deverá ser cxihidn exclusivâtmcnte cm tarigúialá

b) Dentro du prazo dc validade, para aquclcs cuja validade possa se expirar. Na hipótese do
ducumcntn não conter cxprcssatncntc O przizu dc validade. deverá scr acnmpanhadu dc dz.-claraçãn
uu rcgulainciitaçào do órgão emissor que disponha sobre a validade do mcsmn. Na ausência dc tal
dcclaraçau Ou regulamentação, O documcntn será considt.-radu válidu pelo prazo dc 31) (trinta) dias,
a parti: da data dc sua cniifisào;

4.2- OS DOCUMENTOS PARA PESSOA _IURÍDlCA CONSISTIRÃO DE:

-l›.2.l-Ccriificadu dc R:-gistm Cadastral (CRÍÍ) emitido por esta Prefeitura Municipal, di-:nLrr› do
prazo de validade. guardada a cnnfurmidadc cum O ubjctn da licitação, ou documctitu
comprobatório dc atendimento as cuiidiçñcs exigidas para u cads1st.raI11cnIu cnmu dispöc O art. 22.

2” da l.:;-i Federal ri" 8.(›(›(›/03.

4.2.2- HABIIJTAÇÃO JURiDIcAz
4.2.2.1- Cédula dc identidade do rc-spunsávcl legal ou signauiriu da proposta.

4.2.2.2- .\tO t:mIstinIn`\-'‹›. estatuto uu conurum social em viguz c todos ns aditims. devidamente
registrados, em st: tratando de sociedades comerciais uu O Rcgiâu-O Comercial cm casu dc ctnprcsa
individual, c no caso dc sociedade por ações, acumpatilmdo da ala da assembleia que clcgcu seus
atuais administradores. Em sc tratando dc sociedades civis, inscrição do mu c‹›nst.ituLi\'o,
acompaiihadn de prova da diristuria cm c:‹cIcíci‹›.

4.2.2.3» Prova dc inscriçâu na:

a) l'azcnda Federal (CN PJ);
li) l°;Izcndn .\Iunicipal USS);

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.2.3.1- Prova dc regularidade para com a Fazcnda Federal, Estadual c .\lunicip.11 do domicílio Ou
scdc du licitante.

l'rt›I`rtt|m\ '\lImtc'|pal dc L'~`rn:Id‹'›r l'‹›mpcu
\\111id.1 l"ranri›'c‹› l"I':uIL';I l Í:Iml›1'ai'.I. fiƒn ". lliurru ÍÍ‹.-nlt'‹› - Í Íl".l' (›3.f‹Í\í¡-Ilflfl

l Í_\L|*| |I." ll'f.?Íl'l.-ll]/(I1JUl 82 -Ífíll' 11" U(I.'.l'lll.lB-l-1
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~¡šP,f PREFEITURA me
SENADQR PÔMPEU zz"`c"JC4, HH

- cu|1›zxN1›o nas v12sso›\.~. L }
'IO

Negatixta de Débitos relativos aos Tributos l'edcrais e à Divida A tiva da União, emitida nos mol
da Portaria Conjunta PGFN/RFB tl” 1.751, de il2.1i'l.2Í)l4; ~ -

a) _\ comprm'aç:1o de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Ce .S __
RH › t 7

b) .\ comprovação de regularidade para com a Fazenda Esmdual deverá ser feita através de
(Í:-rtidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida .\tiva Estadual;

c_) .\ comprovação de regularidade para com a Fazenda .\Iunicipal deverá ser feita através de
Certidào (Ionsolidada Negativa de Débitos uiscritos na Divida c\tiva Municipal;

4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço › FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS. e

-l.2.3.3‹ Cert1‹.lãr› Negativa de Débitos 'l'raI_mIhista (çC;\lD`l`) emitida pela justiça do Trabalho.

4.2.4-QuA1.tFtcAçÃo 'rÉcNicAz
4.2.4.1- Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que comprove que o(a) licitante lenha prestado ou esteja prestando serviços de natureza c espécie
condizentes com o os serviços a seguir:

I. Ássessona Adxninistra tiva ao Setor de Recursos Humanos;
2. .\eompanhstmentt› u Folha de Pagamento:
3. Elaliomção das GPS;
4. Processamento das RAIS, DÍRP, DCTF e SIOPE;

4.2.5-QUALIFICAÇÃO EcoNÓM1co-1='tNANcE1RAz
4.2.5.1-Tratando-se dc Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou ¡urna! de grande
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercido social
encerrado. devidamente registrado na junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas
demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societán`os deverão apresentar copias
autenticadas do Balanço Patrimonial (INCLUSIVE TERMOS DE ABERTURA E
ENCERRAMENTO), na fonna da Lei, devidamente registrado na junta Comercial da sede do
licitante, reservando-se ii Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para
verificação dos valores. assinados por contador habilitado.

4.2.5.2- Comprovação da boa situação ñnanceira sera baseada na obtenção de indice de Liquidez
Geral (LG) maior que um (gl), resultantes da aphcaçao da seguinte fórmula:

ONDE: AC 1 .\'I'I\'( I ClRCUL.\N'l`E

LG_ .-\C+RLP
PC+ELP PC zPASSl\'UCIRCUL\.\¡T[-1

t~:1.P z t:x1oi\'1¿1..\1.o1\=‹:‹› PR.\7.‹›

RLP z REALIZ.*\\'EL A Lt ›NG‹› Piuzti

4.2.5.3- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa |uridica.

lllt liiilllfl \llü1lClpai dt' 5L'||üdtil i›‹ ›|n|1cu

z\\-cmdn |"t;mc|sc‹t I-irauc-.i (I-atnlnâuzi, -L/n ", H.1|m› ffictttrtz _ tllíl' t›3,úL›||4,|L)||
INPI n." ‹|7,`.'28.J2| ¡nim! 142 - ‹jt`.l-' tt" t|‹›_‹13|›.2fl4-3
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SENADOR POMPEU

. ` ` ` f'
4 2 6- OUTRAS EXIGENCIAS tn...\g_k

4 It I- Declaração expressa. na forma do anexo l\` desta Tomada de Preços. de que atende ao
mçtm \' dq gm, IF, da Lei Federal n” 8.666/03 e inciso Í\'X.\'lll do art. 71-I da Constituição Federal.

5 0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE “B”

É l \s propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma. preenchidas em uma via
Llzttdtttzrafndtts,/digitadas ou irnprcssas por qualquer processo mecânico. elet1'‹`›nico ou manual, sem
emendas. rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope opaco e lacrado.

5 2 AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

Z I No caso de pessoa juridica, a razão social, local da sede e o número de inscrição no CNP] da
licitante.

É 2 2 Assirmtura do Representante Legal;

'› ° 3 Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a ófl (sessenta) dias. contados da
dam da apresentação das mesmas;

'3 1 4~ Valor mensal e total proposto. cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso. |a
consideradas, no mesmo, todas az- despesas incidentes direta ou indiretamente no obicto deste
I dual;

¬ ¬ ¬- Corrcrào por conta do(_a) proponente vence-dor(a) todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta;

'a 2 (›- Ocorrendo divergência entre os valores propostos. prcvalcccrá‹› os descritos por extenso e,
no caso de incompatibilidade entre os valores mensal e total. prevalecerá o valor mensal.

6 0 DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

l - \ presente licitação na modalidade Tomada de Precos será processada e julgada de acordo com
o roccdimento estabelecido no art. 43 da Lei n" 8.(›(›6/'73 e suas alterações posteriores;

_- \p‹"›s a entrega dos envelopes pelosfits) licitantes. não serão aceitos quaisquer adendos,
acrcscimos ou supressöes ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos;

(› "›- Us esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão de Licitaçãri
deste t\lunicipio. constarão obrigatoriatncntc da respecuva Ata;

(1 4- E facultado à Comissão de Licita ão ou à autoridade su erior, em tual uer fase da lícita ão,
- A . 1 z . 1 q

promover diltàencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. vedada a
inclusão dc documentos ou informações que deveriam constar originariamente da proposta:

6 5- äcrá lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório. que será
a~.~.inada pela Comissão de Ijcitztçâo e pclos(as) licitantes presentes, conforme dispõe o § IU do art.
-H dt l.ci n" l~l.6(›(›/93 r: suas alterações posteriores;

(› ft- O reccbuncnto dos cnvclopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço
st. ra realizado no dia. hora e local previstos nesta Tomada dc Preços;

llrefetrum z\Iuniripnl de fiettador Potnpett
.'\t'efltdtt I'r.tttcis‹.‹› I~r.tnc.t 1 .mthrat:1, .‹/tt.". Hzurro (1-ntru - (II~Il' 6.'›.(›|t|Htt1H

( Nl'| n." Il7.T2fl.~l2lz`¡lUUl~H2 -lÍ( il' tt" Il(t.'l2U.28-l-2



PREFEITURA DESENADOR POMPEU., _
" (ÇUIIIANIJU DAS l'l*l.\SL)/\b

(›."- Recebidos os envelopes “A” DOCUMENTOS DE I-I.\B[LIT.\Ç.\O e “B” PR(.)PUS'l`.\ D 7
PRI".Ç(), proceder-se-â com a abertura e com a análise dos envelopes referentes à documentação;

(›.8› Em seguida será dado vistas dos documentos aos(às) licitantes para que rubriquern e procedam,
se quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas em Lei;

6.9» .\ Comissão de Licitação poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar. na mesma sessão, o
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cicntificados os interessados;

h.lll- Divuligadu o resultado da habilitação, a Comissao de Licitação, após obedecer ao disposto no
art. HW, inciso I, alínea a, da Lei de l.icitaç‹`›es. fara a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes
“pr‹›postas", devidamente lacrados;

(›. I l - Abertura das propostas dos(as) licitantes habilitados(_as) que serão examinadas pela Comissão
e pr-los(as) licitantes presentes;

(›.l2- Divulgação do resultado do iulgamento das propostas e observância ao prazo recursal
previsto no art. lll9, inciso I. alinea l), da Lei n" 8.666/93;

6.13- _\pós a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “A”

7.1- Compete exclusivamente ii Comissão de Licitação avaliar o mérito dos documentos e
ml`ortnaç‹'›es prestadas, bem corno iulgrir a capacidade técnica de cada licitante e a exequibilidade
das propostas apresentadas.

'.2- A habilitação será iulgada com hase nos Documentos de Ilabilitaçäo apresentados, observada
as exigências contidas nesta Tomada de Preços.

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - ENVELOPE “B”

`.3- .\ presente licitação será julgada pelo critério, do menor preço., conforme inciso I. lu do an.
45 da Lei das Licitações;

Í-l» Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos c por extenso,
estes últimos;

'.5- Us erros de soma c/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente
configurados nas Propostas de Preços dos(as) proponentes serão devidamente corrigidos, não se
constituindo, de forma alguma, como mouvo para desclassificação da proposta;

'‹'.f›- No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-zi por sorteio, observado
o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2t\lI6 e l-l›7f2014;

7.'~"- Nus termos do art. 4-l da Lei Complementar 11° ll"›/ZÍIÚÚ e l-W/2(ll-l, considerar-se-ao
empatados (empate Beto) todas as propostas apresentadas por microempresas e empresas de
pcquenu porte que sejam iguais ou até 10”/‹› (dez por cento) superiores ii proposta de rnenor preço
apresentada;

I'r|.t`eirun1 Muniripzil de timarlof Pompeu
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PREFEITURA DI SENADOR PQMPEU 2?
.".8- Não ocorrerá o empate ficto quando o melhor preço uvcr sido apresentado por empresa l .

comprove ser regillarmcnte enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte; "

¬.')- Ocorrendo o empate na forma prevista no item 7.7 acima, proceder-se-ri da seguinte forma:

tt) .\ Comissão de Licitação com-ocará a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada para apresentação de proposta de preço inferior â da primeira classificada;

la) .\ convocação deverá ser atendida no prazo máximo de OS (cinco) minutos, sob pena de
preclusão do direito, e havendo a apresentação de preço inferior pela mesma, esta passara â
condição de primeira classificada no certame;

c) 'Não ocorrendo o interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma das alíneas
"tt" e “la” deste item. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese
prevista no item T7 acima, na ordem crescente de clzissificação. para n exercicio do mesmo direito;

d) No caso de equivalência (igualdade) dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas
de pequeno porte, que st' enquadrem na hipotese prevista no item 7.7' acima, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer o direito de preferência.
atrzives da apresentação de melhor oferta.

f.lH- Será declamda vencedora a proposta de menor preço global entre os(as) licitantes
classificados(as), após a observância dos critérios acima estabelecidos.

7.11- SERÃO DESCLASSÍFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.! l.l- Que não atenderem as exigências desta Tomada de Preços;

".l 1.2- Que apresentarem preços unitários trcisorios, de valor zero, ou preços t::‹cessi\'os ou
tncxequíveis;

¬.l 1.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços.
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos(as) demais licitantes;

`.l1.-l- Corn preço unitário simbólico ou irrisório. assim entendido como aquele incompatível com
os preços praticados no mercado, conforxm- zt Lei 8.(1(›(›/03 e suas alterações;

".I 1.5- No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará. obrigatoriamente, por
sorteio, em ato público. para ‹› qual todos us(as) licitantes serão com'ocados(:ts). t'et.lttdo qualquer
DUÍÍO PÍOCCSSÍH

".l l.(›- De conformidade com o parecer da Comissão dc Licitação, não constituirá causa de
inabilitacão nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o
conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação apresentada.

a.o- na ADJUDICAÇÃQ
8.1- .\. adjudicação da presente licitação ao(à) licitante vencedor-fa) será efetivada rnediante termo
circunstanciado. obcdecida à ordem classificaträria depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0- DO CONTRATO

I'rct`t~|tunt !\IumcipaI de .\`t~natlur Ptmapru
\\'t:rud:t lrancism I-`r.mcn Utmlmtia. .~'/tt Hztirro I Íeutrn - ÍÂl°Íl' (›}.t'›(lIl-tlllll
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'JI *era celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ši presente Tomada t *
Pr‹.ços, que deverá ser assinada pelas partes no prazo de até U5 (cinco) dias úteis, a partir da data da
com ocaçäo encrirriinhada ao(z`i) licitante \'encedor(a) do certame;

_ PitE1EiTURA DE `\ r

C0,¿¢ :¬'; jy

02- \ recusa injustificada do(a) adiudicatário(a) em assinar o “Termo de Contriito" no prazo
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando
suieiro as penalidades previstas na Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores;

0 '›- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora, seus
1u‹.\os, bem como os demais elementos concernentes it licitação. que serviram de base ao processo
licitatório;

'J 4- T facultado ii .-\dm.'tnistraçào, quando o(a) convocado(a) não assinar o “Termo de Contrato" no
pra/o e condições estabelecidas, convocar os(as) licitantes remanescentes. obedecendo a ordem de
rlissiñeziçao estabelecida pela Com`i‹sao de Licitação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condiçoes propostas pelo primeiro colocado, ou revogar .1 licitação consoante prevê a l.ci n"
*-l (›(›(i/93 e suas alterações posteriores.

10 O DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE

lll l- .\ COÍ\lTRATAl\lTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTR.\T.\DO(.\) todas as condições
ncct.-sáriz1s ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lui nfl 8.666/93 e suas alteraçócs posteriores;

IU 2‹ Fiscalizar e acompanhar a execução do ohieto contratual;

lt' "›- Comunicar ao(:`i) CON'I`R.t\T.LDO(.\) toda e qualquer ocorrência relacionada com a exe-ctiçâo
do obieto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

lH-l- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTR.\T.\D()(.\`) ii vista das Notas Fiscais /Faturas
deudamente atestadas pelo Setor Competente.

ii o nas oimioaçõns Dom) coN'rtuiTADo(A)
Executar u obieto do Contrato, de confoi-mida‹.le com as condições e prazos estabelecidos

nt sta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

ll 2 .\lanter durante toda a execução do obieto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assuinidas, todas as condições de habilitação t: qualificação exigidas na Lei de Licitações;

Il 3- Todas as despesas envolvidas na egrccução dos serviços, sobretudo, com transporte.
hospedagem e alimentação. correrão inteira e exclusivamente por conta do(ii) CÚNT'l{ÂT-\l)Q(.\]:

l 1 ~l‹ Disponibilizar profissionais devidamente habilitados para a fiel execução dos serviços, sempre
qui. demandado pela CON`l`R.\`I`.\NTE, tanto na forma presencial quanto it distância,
substituindo-os nos casos de iinpediinentos fortuitos, de maneira que não sc prejudiquem o bom
indamcnto e a boa prestação dos serviços;

ll 5 Facilitar a ação da i`iscalizaç:`io na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) (`.ON'l'R.\T.\NTE;

ll 6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentris manuseados, sendo que ao(à)
( ()\ l'l{\T.»\DO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio

l'‹t-feittim Nluiticipiil de .<t›n:u.l‹›r Pompeu
.\vi_~¡1¡|_l¿| I-`mnçi¢z‹;o l'rttuc¡t ( .aml›raia, s,/n.". Hiiirrti fieiltfo - l Âl'Íl' (iÍl.l.›Illl-litlll
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por escrito do(a) CONTR.\"l`.\l\Í"['l¬'.. fazer uso de quaisquer documentos ou iiiformaçöe. ~ _
especificadas no parágrafo anterior. a não ser para Fins de execução do Contrato;

ll.8‹ Providencia: a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelota)
C(")N'I`lL\'l',\NTE;

1 I.')› .\rcar com eventuais prejuízos causados ao(à) C()Í\l'l"R.\`I'.\1\ITE e/ou terceiros, provocados
por incficiència ou irregularidade cometida por seus empregados elou prepostos envolvidos na
execução do objeto contratual, inclu:=i\'c. rcSpt›ndcndo pecuniatiamente;

lI.IIt- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pa¡.r.imcnt‹'› de todos os tributos que, direta ou indiretamente. incidam sobre a prestação dos
servicos contratados, inclusive, as cot1t1:iI_miçi`›es previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros dc acidentes de traballio, etc, ñcando excluída qualquer solidariedade da
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu por evenntais autuações administrativas e/ou judiciais
uma ver que a inadimplência do(_a) COl\IT'R_\T.-\ D(Í)(.-\). com referencia às suas obrigações, não se
tfitnfifcrt: à Prefeitura .\luniCipfll de Senador Pompeu;

I I.I1- Disponibilizar. a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdencixirios relacionados com o obieto do contrato;

l 1.12- Respeitar as normas de segurança c medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente.

12.0- DA DURAÇÃO Do coNTiutTo
12.1- O Contrato tera um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de dezembro
de 21119, podendo ser prorrogado nos casos c formas previstos na Lei n°8.Ó(›6/03. dc 21 de iunho
de l'J9."› c suas alterações posteriores.

13.0- DA FORMA DE PAGAMENTO

I3.I- .`\ fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada it Prefeitura
Municipal de Senador Pompeu. até 0 IU" (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos
serviços, para ñns dc conferência e atestação da execução dos mesmos.

13.2- .\ fatura constará dos serviços efetivamente prestados no periodo de cada mês civil. de acordo
com o quantitativo efcttvruncntc realizado no mês;

13.3- Caso o faturamento seia aprovado pclota) Prefeitura Municipal de Senador Pompeu, o
pagamento será efetuado até o 30" (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela
C().\¡TR\T.\D()(_.\).

14.0- DO REAIUSTAMENTO DE PREÇO

l4.l‹ Os preços somente poderão ser rcaiustados após o período de 12 (doze) meses, a contar da
data da apresentação das propostaà, com base na variação percentual acumulada no período sob
análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado). ou outro equivalente caso este venha a ser
extinto ou substituído,

15.0- DAS SANÇÓES ADMINISTRATWAS

I5. l - Pela tnexccução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa. a
.Mlmmistraçâo poderá aplicar aot'_à) Contratado(_a), as seguintes sanções:

llreteitum \lunit;ipnl de Senador |'t›m|1i'u
\vt-nida lfraurt:‹rn l"nini;:i ¡Í.unl›ruia. tt/11.". lititrfo E lrntro -illíl' úlfillll-tlltll
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rt) .\d\'ertência. \

b) Multas dc:

la. I) IIl"f«› (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante \'F.NCEDOR.\
em assinar o Contrato dentro do prazo de U5 (cinco) dias úteis, contados da data da nottficaçäo
feita pelo(a) C()N"l'R_~\'I`.\N`l'F.;

13.2) |›,3"-‹. (très décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços. até o limite de 30
(trinta) dias;

bj) 2" a (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão
do pacto, a critério da Prefeitura Municipal dc Senador Pompeu , em caso de atraso dos serviços
superior a .W (trinta) dias.

b.-I) O valor da multa referida nesta cláusula será dcscontztda “ex-ofi'lci0" do(a)
CONTR.-\T.f\DO(.~\), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatum de crédito em seu favor
que mantenha junto à Prefeitura Municipal de Senador Pompeu do Município de Senador
Pompeu, independente de notificação ou intcrpelaçao judicial ou extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar dc licitação e impedimento de contratar com a
.\dmini~=t:taÇâo, pelo prazo de até U2 (dois) anos;

d) l)ccla.racã‹› de inidoncidade para licitar ou contratar com a .\dtninistmÇào Ptiblica, enquanto
perdurarem os motivos det:-nninantcs da punição ou até que a CONTlL\T.\l'\iTlÍ promova sua
reabilitação.

16.0- DA RESCISÃO CONTRATUAL

l(i.l- O Contrato Fu-:nado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de
conforrnidade com o disposto nos art's. 77' a 80 da Lei n" 8.666,/93;

l(›.2- Na hipotese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1. da Lei nfl
H.f›(i(›/93, ao(à) (IO;\'TR.\T.\NTE são assegurados os direitos previstos no art. 811, incisos l :I Í\`,
parágrafos lu a 4'-1. da Lei de Licimçoes.

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

I`=.1- O(.f\) C()NTR.\'I`.\DO(.\) Eca obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25"" (vinte e cinco
por cento) do valor inicial do Contrato. conforme o disposto no § lfl, do art. 65, da Lei de
Licitações.

18.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

18. I - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 10') da Lei nH
H(›(›(|/03 c suas alterações;

18.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente amtzoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente;

18.3- Os recursos serão protocolados na Pri-feiti.tra Municipal de Senador Pompeu c encaminhados
it í,`‹›tniss:`l‹› de Licitação;

I'rrt`i-itm~.1 \lum‹'1p:tI «lc >`vt\;td‹›t' |'Hmp‹.-u
\ven1du lfmnmêcu l'mnc¡¡ Cziriilmtiât. s/tt.". lizlirm Li-utru _ t Ilill h.l.f-UU-llllll
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19.0- DA FONTE DE RECURSOS

l'¡.1- O valor global do Contrato a ser celebrado correrá por coma das dotações orçamentárias
alJa1.\'o especificadas, elemento de despesa n" 33.9(l.39.(lO / 33.')l_I.?›9.9f).

UNIDADE ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
si '‹:lu¡:'i'.\¡‹| \ |›|‹í I-llN.\i×=‹; \s_ .\|›M|r~.¬|5'|'|i \‹;.`\‹› F. I3‹'›2.U4122f›0ns2,|›32
‹;|zs| \‹ ›.

20.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2H.1- .\ apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta
Tomada de Preços.

2H.2- .\ presente licitação pode-ni scr anulada em qualquer tempo, desde que seia constatada
ilegalidade no processo c/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da .f\dminístraç;i‹;›,
por decisao fundamentada. em que fiquc evidenciada a notória relevância de interesse do
.\lu|1icípio;

20.5- É vedado ao servidor dos Órgãos ef ou entidades da Administração Pública Municipal de
Senador Pompeu, .\utarquias, Empresas Públicas ou FundaÇõ‹:s. instituídas ou mantidas pelo Poder
Público Municipal de Senador Pompeu, participar como licitante, direta uu iiidirctarncnrc, por si,
or inte osta essoa, dos rocedimentos desta Licita ão.P 'T' P P Ç

2fl.+ .\ homologação da presume Licitação será feita pclo(a) ()rd‹:nador(a) de Dcsfwsas da
Prefeitura .\lun.ic|pal dc Senador Pompeu, conforme dispõe o artigo -I3, inciso Yi. da Lei n°
B.(1Ó(1/93;

211.5- Os casos omissos deste Tomada dc Preços serão resolvidos pela Comissão de Licitação, nos
terrnos da legislação pertinente.

2U.t`›- Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da
Comarca dc Senador Pompeu, Esrado do Ceará. excluído qualquer outro.

Senador PompeuIC F., H4 de fevereiro de 2019.

, ' ' z/fz '
kg H os Ríis {lZí:l1n/20%?J

Presidente da Comissão de Licitação

I'rrk-itura z\lunic1¡\-.il dr Sviiador Pompeu
Ãwnlda l'rancx.‹c‹\ l'ran‹;a l ainliniia, za/n.", Bairro ( Icnrru - IÍI-`l' 6.'i.(ilRL(lI|U
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_ ___________:_¿_____`Ỳ_c_____J_____`____:_________fi____E__:____V_:CE___`Á_,_F=_¬_____"¬__=_¡_;

__¿_____^_________¡___/__J_________h____:__'___._____¿____P_

öH___m_E_~mp"_Un2_OU_N8CM____C_~_______wn_E8<_N

30553:mOm___õm_~_WuBamONg_ã__§___E_U<N__Ommm_mm<_H

H___üm_mNm8_>;wnoOE8__fl2_äN___=O“_U_Uw%_“__UsEB_:_%matãmOUCSWUE

_m__288O_š_3aEEB8C3U__Agogagoaëggv`g_W>_aDO°U__ñ___äOtguUn8_pš_¬__NOmmäaao_ë____õBEUEUÉWEUÉNUOUOugmsqA¿|N__`

"<u__6W:°‹U<u_“____<___q‹_~_Q

_OF__g__EOUasmaBaNBEUÇozg_3m____3g§_ñ_wn_mí_m>_äm__/_OWEEU_m_m_g

UgaIOWu_~3_mDu%m_u_¡___m2_gv%8_š_m_Ug$>_gmgrgIOgaümOUOñšg__Ofl_Nzããw2°%___¬_“_O3ã_2___N_¬_m9OmumãwUngem_N.m_N¿

u_g__U_c¬__>_

N22%_>EÉmB_bÉ_mgãmõgg_u_Nwm_z%_m_u__OwCoU°w_____tm_UUDmw>_m__u__~sãEmw__U>_%_g_U____š_%___Uã“_NE8ea%%_____N____mw__2°OWu_m>O_aE8«_Ú

“_g_u£mm_

g__<835NCSÊUMEâšgWu_W>%mm_z_äg__°mF_°Uomgtämímw>_g_mBELaEgg_g_usm_NEUNÍNE8egU%fl_____W_3m__M_hm__u°mg>oaEOU<3

ëHoN_oH_NoNu_Hmh_HmCm“_M_\zHõn_BC____CoUNtmtomMv3205MOCQUEEN_OW___5NUN>¡<

g_>__n_Wm_m_E08U_msãrçmg3>%_U__mOH_ñ_wQmí_m>_HflmUzOWEÉÕEHmm>EH_WSãamfigg_E%UH__W_2_g£NE8ea%%____W___ww__miOmu_W>OaEOU____É

_2__E_U__OuNEWDOO___u_EO_uou_g_u_C__š_O_________uEü___w__%0“_%___UN___¿NE8Pan%_m_u_E__JuU__2°__H>O___“_|¬m_N_¢

"<_Pm______<ms=_N._‹um_"_u9_õ_”_‹__¬õm=_.m_~_¢

Ham:__ä_u_š_>_°____mã“_E¿n_zu__E%EgëwëÉ
“mcomvtumsmim>e_"_|m_N_N_Q

Í/_‹_?¡_`_r__:_:__/¿____V_

Êš



aaw/“L¬w¡___“__4___'____:_Hx________Í_l;_¡_|_____¿___]_

_,_.rlI._`

_________:mcL___|_E____V__;____='_____¬_' ___:E________5::_L___;,__':__F__u_š:;

____Jr_E____k____:__;;¬__'___'__'l_=____/_w4______'___:__

2_uzww_×wšhao'QNQ

dU_€¬__gm$ñ_8ga8_°_U_B__š_UO_ä%_Bñ___U_W_“____W_£M5m>_u_wmgOmgtö-m_m_N¿

GELoUZoI_<¿m_>¡_`N¬_<m”_HQë
oN<mn_OOZOJ<|_w>_U_×wHEm

ml_'z<¿_JU”__Uo>_%m<&UULn___w+Un_|w__

n¬_~_+U<

w_FZ<_5U~__Uo>_P<HU<“galo

ä_¬__EE2______ma

EuoWu_8__%83EB_____a__:MvE:gv__°_flE6:__w__mõN%__à¬_88_¬šQtOwuãunoÉggänEaÊBÊC:omugtmgaÊOWu_N>°__a_____8|N_m_N_¢

_%S__5_w____%E__8EQ8UÉ_w£_mm__O_g

mgOWgëE>eaOtfloO__>¬_OUOfl___§_m_mm_____mN__m_ãU”2_m_____"_OOWÉEQUNgI°E__w>__Umy__2c2_u__ouga8_N_UöE82_______2o_ä__§mE2ãEg_>%Jgg252NC_6_;_ms_<5_muzm_mS_¬____~_um<mem°_›_ã___u>_m¬__Uz_V_2___°EEg8523ou3u8_Ê2¬_Nm_W_%U=zãm2ñ__Wom;>u_umDtEU_UOmgn:WEEUUmo_m°_uB_aë%“BeauUn38N__#Ê°E%m_w>_fi§__$__ÉE8̀8C2_U__oum_¶_gmu_£U__g__°UE___¬__`NC°_g__§mU__2CmEg_>%`gg_8ãEua°_UÊUãošãON2ã_u___Ofl_mmE8_Bm_“_8ã_gDt_____u8_~___2____wEÊUDOOWg_3E%__EmUt_____EO____O___H_äo°___¶õEU°Wu_ü__nâ¿E_C©__<%_m_;_UOm%Um.%___SEP|H'm_N__`

“<~__uU2<Z_“Tou__›_oZOUm°‹u‹U_“____<____°¡ú_N¿

ün_O_mU“CDO_“_m_D_m_$__gv3ãE_wm$UO_n__?

“maumgoWUEOn_m_m__m

Êš_



gyH;_“4__“¬______v____::nx_______í5xpÉ_'_____¿4_

à__4PV”|___
___:_____›_:__:T___:9y_____.:______I:_`:_E____JE_'_____,________'________':,

`__|_r__:_:______4_;_`;_____¿_,___=___/¬V_____d_¡_____
_\I

_mm_mmdm_mmINNo_Nâ°oNNHg_NomH

QCN__ÊãE8_OOWÚBOU8“E8EmEMEOU¿E2__8Ov_OU8ã>OE8Ouüãã__m__mNSEHCOUOumgämgÉH‹_~_‹_;_m_›_‹“_Eoo‹____‹___°°'“_”

dwfimõQ°Wum__“m_____E_u<_m8___m____U_mum___2m__uwm“m___'z<___<F__z°u<>__=E__h_,___za<W°<^__z¬__-Há

__ããE_O_fl>OW_m_ä__w>Ea

JBSW_gãEmEO__w>8EH___m_%_W¶____n_š_E°U___MiOmãOC_Uogëõhàm8__Umg8Om__m_Um__N>p___¿2mOn_9__u_aëg8UbãN_UCW_m__m_>_U_UUã___8o.m_N_m

umfiâO._ñ_gmEU__2_U__n__õmí_2m__up_B___m_EOQga“EMBU8sua_£h%m_U5>2___m_COñ_En_3%ECSEmDwäta_m›N_m

“_£_B3330330OC2__m_E3__“:Ê__

:O2m_____uWBã_u_U___gäamg3mgg6535°____mg_w__%_Ê8E_Om___2äanUgëwãmiEm__flCo_UNCUECEEUOUEOU_9MâOL_ñ_E8U__mm_l__m_E__o_N>¿_N_m

ëwswëmg°Wu_w_ãmP_ñ___W82%EUmO_u2___8figuAsflgämvomN_O___£C_DWG`mEMâO__^_mgQ_Um¶__§gesaou°mäU_uC_|m_N_m

“imgB___2___m_$__%~_ouE_3m¿_Wm<|N_N_m

_2___E_U__gEZUOC°mu___Um____%O__m___E:_OUgag__Hö_`_EUOwGMNEN_8_fl_;_gamamuasOzl¬N_m

"zšou¿°z_<_°$_u>w°wouummuaâaotomlâ_N_m

_°g__g_USãoäO_m_›___m_EUgäbã_£________pš_03gameägãgflEa`_g___fl________O8_C©_a_U`oU____W8E

O$80__Qa_J_u_g_uBamgmP_fl__E_DOmN¬_2_m__u\m_W_n_2EwO_z__N¬_E)25EUä_UEU___$_n_¿_EcNuO_ä_5C___u_ägEUm%E___m_3hgmwomhgggugnoaÉ'dm

E:u___°__m>zW-ouwamoFãoloya(Q.qm

.Egg°mU_3_§_Ou8mk

fiflOu___×××OÉEUmm\3w_wWC_m__m__U£___:gKN_P__~ou>OEUEONgãšgaUn_w3E^_NU2558Bau>_O__m____wOUEEBÉ__še__äOWuEN_Um_n_-H_w_N'‹

,______'__¡A¡____,4£_:Zz/\___;‹h_1_NY?

HW,

E522ãgí/É

QC_____zD¡:Uw_'LN_L.ilwkä



~~¡~P¡ PREFEITURA DE
SENADOR POMPEU*uflsëw- ' " ‹.Umz\N1›o1›z\:¬' m5ss‹›As

(`P.\I"liI. Tl Ml3R.\D() D. \ PROPONF.NTE)

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
Local c dam

.\
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU
f`.mnissão Punnancntc dc Licitação.

REF.: 'l'‹).\L:\D:\ DE PREÇOS N° ‹›2.u‹›| /2u|*)‹'l1°
.\pruscntamo.‹ a Vossas Scnhorias, nossa proposta de preços. rcfcrcntc il 'I`‹›maLla de Preços rm
referência, cujo obiutu Õ a Prestação de serviços cspccializad‹›s em asscssorm zlclmixlistranva no
scmr de recursos humanos, acompnnhamcmu na folha dc pagamento, proc‹:ss:1memo das guias dc
rccoll1u11cm‹› das informações econômicas c sociais, geração do SIM, Elaboração das GPS c
Processamento da ILUS, DlRl", DCTF c SIOPE. rcgulafizaçào das certidões RFB/'l)Gl`-'N r: CRF
(Calxa Econômica), acompzmhamcnro nos parcelamentos, junto za Secretaria dc Finanças.
Âdmmismxçáo c Gastão do .\lunicípi‹› dc Senador Pompeu, conforme cspcciñcaçöus c‹;›nsmnlcâ do
:mexo 1. parte intcgrtantc clcsrc processo pclu valor global dc R5 __íí__
(' ). com prazo dc execução até 31 dc da.-zcmbro dc 2(ll').

I)‹:cl:mnnos, ncàlc ato. nossa mtmra sulnnissãu nos dilamcs da Lci 11'* 8.(›(›(›/')3 c suas nlrcraçöcs
pnâtcrinrcs, bem como às cláusulas c: condiçoes estabelecidas nesta Tomada de Preços.

' VALOR - Rs
ITEM UNIDADES ADMINISTRATIVAS MENSAL GLOBAL

(11 meses)
Prestação dc serviços cspcciallzndm em asscssmla
administrativa no setor dc recursos humanos.
zlcompanhxlmcntu na folha de pagamento,
pmccssamcnto das guias de rc.-coll1imcnt‹_› das
informações economicas c sociais, gcmçfm do SIM,

UI Elaboração das GPS c Proccsszlmcnto da RUS,
Dl RF, DCTF c SlOPl7., regularização das certidões
RFB,/l'GI"l\¡ c CRF (Caixa Economica),
ncompanlmmcnm aos parcclamcmos, iuuto a
Secretaria do Fmanças. Adxninisrraçáo c Gestão do
.\lurúcíp1o de Senador Pompeu.

VALOR GLOBAL - R$

NOME:
ENDEREÇO:
CNPJ/CPF N":
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF N":
VALIDADE DA PROPOSTA: (ml l (scsscnta) dias.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 31 dc dezembro de 21110.

.\tcncios:1mcntc,

Carimbo c aszõinanura

l'n-Icuurxn \lumupà|| «lv .\`vn:u.l‹›r llmnpcu
.\vL-nidu I'rmu:iz‹c‹› Ifmncn lÍ.m1l›r.1m. .+'n.". Il:urr‹›(Ic11m›-lÍl^Íl' 03 (›Hl|.‹|H‹I

í'\`l'I n."H`›'.72H.-321.¬'lNIIIl R2 - 1 ll il* n"Hí›.'l2ll.28-1 2
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PREFEITURA DE
SENADOR POMPEU .i «V0

5'ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL "¬z.\~ Í

CONTRATO N”

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU, ATRAVÉS
DA ORDENADORA DE DESPESAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
COM , PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

U .\lui1icipin de Senador Pompeu, pessoa iuridica de direito público interno, zitrax-es da Seci-etari:i
de liiiianças.. .\dministmção c Gestão. com Rede na Ávciuda Francisco l*`rauç.1 Cambraia. R/n,
(Iciitro. Seiiadur Pompeu. Ceará. insci-ii'o no CNPJ /.\ll" sob o n° ll`i'.¬28.42l/'lllltll-82, neste .iro
representadota) pclo(a) ()rdei1:id‹ir(a) dc Despesas. Sr(a). (NOME DO ORDENÁDOR). dorzminic
denoininado de CONTRATANTE. no llnal 1issinaclo(a). e do outro lado,

. com endereço na , inscrita no
Cl\`P_l..*'.\llf~ n",___í___. representada pc|‹“›(a) Sr(fl). i_í___í.
1nscrito(a) no (_Íl"F/.\IF n" . no lina] assinado(a). doravante denominada de
CONTRATADO(A), de acordo com zi Tomada de Preços n" 02.001/2019-TP, Processo n”
02.001/2019-TP, em conformidade com u que preceitua a Lei Federal nu 8.(›(z(›/03 e suas alterações
posteriores, suicitandri-se. as partes. às Riimt iinrinas e às cláusulas e condiçôes a segui: pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.1-O presente Crmtrato tem por objeto a Prc.‹taçz`io de serviços especializados em :issessoria
.-idministrativa no actor de recursos liiirnautis, acompzinlirimcnto na folha de pagamento,
pr‹›cc>z‹ariiuntu das guias de rccollumcnio das informações ccunóinicas c sociais. geração do SIM.
lílal_›‹ir:iç:in das GPS e Processamento da lL\lS. Dl RP. DC`l`l" e SIOPE. regiilarizaçšifi das certidões:
RPB/PGFÍ\Í c CRF (Caim Ííconóinicfi). zicompanliamento aos parcelamentos. iunto a Secretaria dc
Finnnças, .\dn1iuisLr:ição c Gesifio do Municipio de Senador Pompeu.

ci.Áusui.A SEGUNDA - Do FUNDAMENTQ LEGAL

ll-O presente Contrato tem como Fundamento o Tomzida de Preços ti" tlllltll /.'2UI*l-'I`P.
devidamente homologado pi:lu(a) ()rdenador(a) de Despesas acima cit:ido(`ii) e :iu tim assiniid‹›(.'i).
bem como a proposta do(a) CONTR.\'l`.\l)(i)(.\), tudo parte integrante deste Termo Contratual.
independ‹.-nte de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1-U valor global deste Contrato ii de RS (_ _). nele estando
incluídas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execucao. sendo pago mciisalmenie o
valor dc R5 Í ).

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

-l.l- .\ fatiira relativa aos -âerviços niemalinenic- prestados deverá ser apresentada à Secretaria du
. até ii lll" (décinio) dia útil do mei iiulvsccliiciitc ii rca.l.i¿açñu doa serviços. pnm

l'fetettura Nlitnieipiil de >leti.1d‹›r Pompeu
\\~‹.~:1ulzi I^`ranci.‹c‹| I-runcfi lÍzitiil.ir.u:i, z-,»'n.". llâiirm i Ivninz » fÍl~`l' (|.I.i›l1ll-HUN

( \P| ii."tI7.7l8.-lll/lllltll-S2 -(lili ii"Il(1.'lÍÍl.2B›l42



SENADOR POMPEU
PREFEITURA DE

"" "~* ‹.u1t›/\N|›t› nas Ptzsscms
fins de cinttferetlcia e atestação da execução dos mesmos.

4.1 V\ fariirzt constará dos servicos efetivamente prestados no periodo dc cada mês civil, de acordo
com o quantitat:ivo efetivamente realizado no mês;

4.3- Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de , o pagamento será
efetuado até o 30" (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTR.-\T.\D()(.\).

CLÁUSULA QUINTA - no mê:AJUsTa1vtEN'ro DE maço
5.1- Us preços somente poderão ser retiiustados apos o período de 12 (doze) meses. a contar da
data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob
analise. do lGP¬\I (Índice Geral dc Preços do ;\lcrcado), ou outro equivalente caso este venha a ser
extinto ou substituido.

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

(›.l- O (Íontrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura. até 31 de dezembro dc
2(ll'), podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n°R.66(›/03, de 21 de junho dc
1993 u suas alterações posteriores.

ct.Áusut.A SÉTIMA - nas ostusâçoas Dota) CONTRATANTE

`.1- \ COt\'TR.\T.'\NTE se obriga at proporcionar ao(ã) CON'I`R.\`l`.\D(Í)(.\) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Conttamal. consoante
estabelece a Lei nv 8.6(›6/93 e suas alterações posteriores;

*.1› Fiscalizar e acornpanlmr a execução do obieto contratual;

T3- Comunicar ao(à) CON'I'R.\T.\D(.)(.f\) toda c qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligcncianclo nos casos que exigem providências corretivas;

".-l- Prt›vidcncin.r os pagzttnentos ao(à`) (ÍOÊ\`TR.\›l`.\D(`)(.\) it vista das Notas Fiscais /Futuras
devidttmenre ntcstadris pelo Setor (jompetentc.

c1.ÀusU1.A otTAvA - nas oBR1G/tçotas Do(A) coNmATADo(›.)
8.1- Iixecutar o objeto do Contrato, de conformiclade com as condições e prazos estabelecidos
nesta Totnada de Preços, no Termo Contratual c na proposta vencedora do certame;

8.2- r\lanter durante toda tt execução do objeto contratual. em compatibilidade corn as obrigações
assutnidas, todas as condiçoes dc laabilitaçào t: qualificação exigidas na Lei de Licimçöes;

H.3‹ Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transporte,
hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta do(a) CONTR.\'l`.\DO(.\`);

8.4- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos dc impedimentos
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos servicos;

HB- Facilitar a ação da focalização na inspeção dos serviços, prestando. prontamente. os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) (I()NTR_\`l'.\NT'E;

8.6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos rnanuseados, sendo que ao(à)
C(_)NT`K\T.\DU(a) não dev‹:r‹i. mesmo apos o término do Contrato, sem consentimento próx-io

l't'‹:ll:ttur;t \luntv:|p›tl de äeitadttr llnmpeu
V'\w.-tudzt lwancisut l'r;|n‹;u 1 ..nnhrnirt, s/`n.". Pvztirm (Ientro - (`.l'Il' (\3.(›I|l`|_l`I|`›‹| __

(`\|'_l n.“ HT,'.*28.-l2lmtt|›l-H2- (ft ¡l~ n" tl(›.92t›.28-l-2 L/



PREFEITURA DESENADOR POMPEU ~
t;umANt›o1.:~.âs|›tasstms

por escrito do(a) CON'l'R.\T.\NTE, fazer uso de quaisquer documentos ou ínfomiaç‹Íies
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato; V _

8."- Providenctar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a)
t Í( )NTR.'\T. \N'l`E;

8,8- .\rcar com eventuais prejuizos causados ao(à) CON'I`F_\`l'.\NTE e/ou terceiros, provocados
or ineficiência ou irre laridade cometida or seus em re dos e/ou r ostos envolvidos naP _ il" I _ P P P CP

execuçã‹› do ob|eto contratual, inclusive, respondendo pecuntartamente;

H.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei. sendo também de sua responsabilidade u
prtgrm-tento de todos os tributos que. direta uu indiretamente. incidam sobre a prestação dos
serviços cmitratados, inclusive. as cuutribuicôes previdenciárias fiscais c parañscais, FGTS, PIS,
t:rnnlnment‹'›s, seguros de acidentes de traballio. etc. Ficando excluída qualquer solidariedade da
Secretaria de por eventuais autuações administrativas e/ou iudiciais uma vez
que a inaditnplència do(a) COl\"Í`R.\"I`.\D(W(.\). com referencia as suas obrigaç‹'›cs. não se transfere
51 Secretaria de ;

H.ll1- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos.
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o ohieto do contrato:

8.11- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho. previstas na Consolidação das Leis
dn Trabalho e legislação pertinente;

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1- Pela inexeeução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa. a
Admitiistração poderá aplicar aofà) ‹'Íontratado(a). as seguintes sanções:

a) Àdvertència.

b) .\lultas de:

l›.l) IU" tt (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) licitante vcncedU!(fl)
em assinar o Contrato dentro do prazo dc U5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação
feita pela CONTR.\T.\NTE;

b.2) (|,3".. (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços. até o limite de 31)
(trinta) dias;

hj) 2" u (dois por cento) cumula tivos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão
do pacto, a criterio da Secretaria de , em caso de atraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias;

b.~l) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada “ex-ofl`ício" do(a)
C( )I\"I`R_\'l".\DO(.\), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor
que mantenha iunto à Secretaria de do municipio de Senador Pompeu,
independente de notificação ou interpelação judicial ou extraiudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
_-\dministração. pelo prazo de até U2 (dois) anos;

llrefeitttm t\Iumc1p;tI de Scnatlnr Pmnpcu
.'\v‹.-nula |"r.1mr|.‹m Iwzuiça tízmilsraaa. .~=fn."_ lšaifm tfcntm _ tflíl' ú3.tzt›‹|`‹'lttt|
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d) Declaração de tnidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto
pcrdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a C();\lTlL\T.\1\l'I`F. promova sua
rcabiiitaç;`tu.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ar-:sctsÃo CQNTRATUAL
I1I.l- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de
c‹mI'om1idade com o disposto nos art's. 77 a 80 da I.ci nv 8.666/93;

IlI.2- Na Itipotese de ocorrer zt rescisão adnútustraúva prevista no art. 79, inciso I, da Lei nv
3.(›(z(›¡'l3. ;to(a) (Â(.)l\i'l`lL\Tu\NTl". são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos l a I\`,
parágrafos IU a -LU. da Lui dc l..icitaç‹"›‹:s.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRtMEtRA - nas ALTERAÇÕES coN'rRATuAls
l1.l- Íl(.\) ÍÍUN'l`R\'lÍ\D(l(.\) tica olmgado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
Llcrúscunos ou suprcssócs no quantitativo do objeto contratual, até u limite de 25" n (vinte c cinco
por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no 1'-'. do art. 65, da Lei dc
l .1c1t:1ç‹Í›es.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

l2.l- Os recursos cabivui-= serão processados de acordo com o que estabelece o art. IIIÚ da Let nv
l'l(›(z('|_/'93 c suas alterações;

l2.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidxlmente arrazoada e subscrita pelo
tz-presentante legal da recorrente;

12.3» Os recursos serão prolucolados na Secretaria de e cucaminltados à
Cmnissão de Licitação;

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS

Ill- () valor global do Contrato a ser celclJra‹.lo. correrá por Conta da dotação orçamentária n”
. ‹:l‹:n1cn|o de despesa n" 33.')U.39.UHou 33.9l 1.3999.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - no Fono

l~l.1- Fica eleito o foro da Comarca de Senador Pompeu, Estado do Ceará. para dirimir toda c
qualquer controvérsia oriunda d‹› presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via
adtntnistrativa. renunciando-se. desde já. a qualquer ourro, por mais privilegiado que seia.

F., nr estarem accrtadas,a:â artes ñrmatno resentc instrumento contratual cm 02 duas vias araA _ P _ P
ue ossa roduztros efeitos le zts.“I P P gl

Senador Pompeu!CE, _ de de 201.

(Nome do Otdcnador) I\`omc do representante Legal

Urdenador de Despesas Nome da Empresa
Sccrctana dt:u___ CONTR/\TADO(A) z

CONTRATANTE
Ilrvlit-itttrzt .\luuIt1pul de .\`|.'n›|tlor llomtwu

Àvunidu |¬t".u1u.‹co |"n1m;;| ( Íamlmtin, 5/n.“. Bairro ÍÍi-ntm - (,Âl'Íl' (:.¡.Í›||ll-“ll”
l`Nll| || " |l7.72ll.-l'll/Ullíll -82 - lllll' lt" U(›.')2(.I.23-l-2
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ANEXO Iv - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

l)l~1( IL.\R.\.\IOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não cxecutamos tmbalho noturno,
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de
dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de quator¿e anos, em cumprimento ao
disposto no inciso XXYIII do art. “J da Cionstitiiição Federal c de conformidade com a exigência
prevista no inciso \', do art. 27 da Lei Federal rt" 8.6ó(\f"l3 e suas alterações posteriores.

- _ de de ZUI9.

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

l'rt-li-trurn |\lun|rip:\I di- .\`t~nad‹›r Pompeu
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